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PROJETO DE LEI Nº 30/2025 

 

(DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DOS §§ 2º E 3º AO 
ART. 5º DA LEI Nº 5.216, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2012) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  O art. 5º da Lei nº 5.216, de 21 de dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido dos §§ 2º e 
3º com a seguinte redação: 

“Art. 5º  ................................................................................................................................................. 

§1º  ....................................................................................................................................................... 

§2º Estão isentos da contribuição os consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que 
ainda não tenham o fornecimento do serviço de iluminação pública ou que permanecem escuras, por 
mais de 15 dias, em virtude da interrupção do serviço.  

§3º Para fazer jus à isenção disposta no §2º deste artigo, o contribuinte deverá realizar, por meio 
da ouvidoria municipal, reclamação com protocolo e posterior requerimento na Prefeitura.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A iluminação pública é considerada um direito fundamental da população, já que sua presença 
garante ou auxilia na segurança, mobilidade e na qualidade de vida nas áreas urbanas, assim como 
contribui para a prevenção de crimes, redução de acidentes e promoção de um ambiente mais acolhedor 
e acessível para todos.  

Ademais, é dever das autoridades municipais garantir o funcionamento do serviço para todos 
aqueles que contribuem com o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, instituído pela Lei nº 5.216, 
de 21 de dezembro de 2012, assim como garantir que a NBR 5101 seja cumprida, no sentido de os postes 
de iluminação pública distarem entre si a média de 35m (trinta e cinco metros) e a máxima de 40m 
(quarenta metros).  

Diante disso e em virtude de reclamações rotineiras a respeito da ausência da prestação do serviço 
em tela, este vereador busca, por meio da presente proposta legislativa, incluir na isenção disposta no 
art. 5º da Lei nº 5.216/2012, os consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que ainda não 
tenham o fornecimento do serviço de iluminação pública ou que permanecem escuras, por mais de 15 
dias, em virtude da interrupção do serviço.  

O objetivo é ser justo com os munícipes que pagam, compulsoriamente, por um serviço ainda não 
recebido ou mal executado, como também, estimular o Poder Público em solucionar mais agilmente as 
demandas apresentadas.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação do Projeto 
de Lei nº  
 
 

CABO RENATO ABDALA  
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 27/02/2025 14:00:37DOCUMENTO ASSINADO

27/02/2025 14:00:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
27/02/2025 14:00:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
27/02/2025 11:57:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 30/2025 de fls. 2/3 - chave de
acesso: PROTM-66103H-1S5O8P-2N8D6Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 27/02/2025 às 11:57:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 30/2025, de fls. 2/3, foi juntado
ao processo em 27/02/2025 às 11:57:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

02
/2

02
5 

12
:0

2:
51

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-6
61

38
V

-1
I0

X
6R

-6
B

0U
2I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000005

PL 00113/2025



(Institui Contribuição para custeio do
serviço de iluminação pública, na forma do
artigo 149-A da Constituição Federal,
autoriza convênio e dá outras providências).

Município de Votuporanga

Estado - São Paulo

LEI Nº 5216, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

Mostrar alterações

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU,
NOS TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída no Município, nos termos da presente lei, a Contribuição para Custeio
do Serviço de Iluminação Publica – CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal,
para especificamente cobrir as despesas com o consumo de energia pública da zona urbana e
de expansão urbana e as despesas de custeio de investimentos de Iluminação Pública nas
áreas citadas, no que tange às necessidades de sua ampliação, modernização com melhoria da
eficiência luminosa e economia de energia, manutenção, melhoramentos e expansão das
redes de iluminação pública e outras atividades a eles correlatos.

Art. 2º É fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica,
mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município.

Art. 3º Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido
no território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de
energia elétrica titular da concessão no território do Município.

Art. 4º A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia elétrica
constante na fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora.

Art. 5º A alíquota da CIP é de 8% (oito por cento) a base de cálculo.

Parágrafo único. Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial
monofásica com consumo de até 80kWh/mês, bem como as propriedades rurais.(Redação
dada pela Lei nº 7.025, de 07.11.2023)

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

27/02/2025, 12:01 Votuporanga - LEI Nº 5216, DE 2012

www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/votuporanga/2012/dezembro/5216.php# 1/2
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http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/votuporanga/2012/dezembro/5216.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/votuporanga/2023/novembro/7025.php
http://www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/votuporanga/2023/novembro/7025.php


Art. 7º Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação, gerando seus efeitos
somente quando o Município assumir a responsabilidade de manutenção dos serviços de
iluminação pública.

Art. 8º Esta lei será regulamentada por decreto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por si ou por delegação, convênio de
cooperação com a concessionária de serviço público de energia elétrica, para a
implementação do disposto no art. 149-A da Constituição Federal e demais encargos
decorrentes do regramento municipal de regência da matéria.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal "Dr. Tancredo de Almeida Neves", 21 de dezembro de 2012.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data
supra.

MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA
Diretora da Divisão

Esta lei sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação e Emenda nº 2 do Vereador
Osvaldo Carvalho da Silva.

27/02/2025, 12:01 Votuporanga - LEI Nº 5216, DE 2012

www.leinasnuvens.com.br/legislacao/SP/votuporanga/2012/dezembro/5216.php# 2/2
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI CITADA Nº 5.216/2012, de fls. 6/7, foi juntado ao
processo em 27/02/2025 às 12:04:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 05/03/2025 às
14:15:09.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 30/2025 À SECRETARIA
DECOORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE STATUS

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o STATUS do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 foi alterado
para APRESENTADO em 05/03/2025 às 14:15:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 9, em 05/03/2025 às 18:22:38, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 5 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 30/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

DANIEL DAVID 07/03/2025 08:39:57DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 08:39:57: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/03/2025 08:39:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
05/03/2025 18:22:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 05/03/2025 19:35:09DOCUMENTO ASSINADO

05/03/2025 19:35:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
05/03/2025 19:35:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
05/03/2025 18:22:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-69427U-2S3W1R-0M5Y8U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em
05/03/2025 às 18:22:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, de fls. 12, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em
05/03/2025 às 18:22:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 5 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 30/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

DANIEL DAVID 07/03/2025 08:40:03DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 08:40:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/03/2025 08:40:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
05/03/2025 18:23:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 07/03/2025 15:28:32DOCUMENTO ASSINADO

07/03/2025 15:28:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
07/03/2025 15:28:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
05/03/2025 18:23:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO de fls. 15 - chave de acesso: PROTM-69430C-8P0H8V-3F6F0A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em
05/03/2025 às 18:23:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, de fls. 15, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em
05/03/2025 às 18:23:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 06/03/2025 às 07:45:32.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:67 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 30/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre o acréscimo dos §§ 2º e §3º ao art. 5º da Lei nº 5.216, de 

21 de dezembro de 2012. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 30/2025-DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DOS §§ 

2º E 3º AO ART. 5º DA LEI Nº 5.216, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ARTIGO 113 DO ADCT. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

30/2025, de autoria do vereador Cabo Renato Abdala, que “Dispõe sobre o 

acréscimo dos §§ 2º e §3º ao art. 5º da Lei nº 5.216, de 21 de dezembro de 2012”. 
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Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, a 

iluminação é um direito fundamental da população, já que sua presença garante ou 

auxilia na segurança, mobilidade e na qualidade de vida nas áreas urbanas, assim 

como contribui para a prevenção de crimes, redução de acidentes e promoção de 

um ambiente mais acolhedor e acessível para todos. 

 

Ademais, justifica o Vereador que é dever das autoridades municipais 

garantir o funcionamento do serviço para todos aqueles que contribuem com o 

Custeio de Iluminação pública-CIP, instituído pela Lei nº 5.216, de 21 de dezembro 

de 2012, assim como garantir que a NBR 5101 seja cumprida, no sentido de os 

postes de iluminação pública distarem entre si a média de 35 m (trinta e cinco 

metros) e máxima de 40m (quarenta metros). 

 

Diante disso, afirma o vereador que em virtude de reclamações 

rotineiras a respeito da ausência da prestação do serviço em tela, busca, por meio 

da presente proposta legislativa, incluir na isenção disposta no art. 5º, da Lei nº 

5.216/2012, os consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que ainda 

não tenham o fornecimento do serviço de iluminação pública ou que permanecem 

escuras, por mais de 15 dias, em virtude da interrupção do serviço. 

 

O objetivo é ser justo com os munícipes que pagam, 

compulsoriamente, por um serviço ainda não recebido ou mal executado, como 

também, estimular o Poder Público em solucionar mais agilmente as demandas 

apresentadas. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

30/2025, com a respectiva justificativa; e (ii) Lei nº 5.216, de 21 de dezembro de 

2012. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

(...) 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
04

/2
02

5 
11

:3
6:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

13
24

3-
4M

4K
5C

-3
Y

5F
7O

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000021

PL 00113/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

Quanto à iniciativa, a competência em matéria tributária é 

concorrente: 

 

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-LEI MUNICIPAL N. 

05/04- ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E REVOGAÇÃO DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL- VÍCIO DE 

INICIATIVA-COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

EXECUTIVO LOCAL- ART. 47, III, DA LOM, ART. 50, §2º, II, DA CE E ART. 

61, §1º, b- AFRONTA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 

PODERES-INOCORRÊNCIA-MATÉRIA TRIBUTÁRIA-GARANTIA E 

INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE EXECUTIVO E LEGISLATIVO-

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Não obstante ser de iniciativa privativa 

do Poder Executivo os projetos de lei referentes a matéria 

orçamentária, esta regra não se estende à iniciativa para os projetos 

de lei em matéria tributária, porquanto o legislador constituinte, 

neste caso, consagrou a iniciativa concorrente ou comum entre 

Executivo e Legislativo”. (TJSC- ADI: 69154 SC 2004.006915-4, Relator: 

Rui Fortes, Data de julgamento: 20/03/2006, Tribunal Pleno)”. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
04

/2
02

5 
11

:3
6:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

13
24

3-
4M

4K
5C

-3
Y

5F
7O

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000022

PL 00113/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

5 
 

Portanto, considera-se correta a iniciativa do presente projeto de Lei. 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

De outra forma, os Municípios poderão instituir contribuição, na forma 

das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de 

iluminação pública, conforme artigo 149-A, da Constituição Federal: 

 

“Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a 

expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de 

sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 

logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. 
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Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 

se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.” 

(grifo nosso). 

 

O Supremo Tribunal Federal entende que Lei que restringe os 

contribuintes da COSIP aos consumidores de energia elétrica do município não 

ofende o princípio da isonomia, ante a impossibilidade de se identificar e tributar 

todos os beneficiários do serviço de iluminação pública. 

 

A progressividade da alíquota, que resulta do rateio do custo da 

iluminação pública entre os consumidores de energia elétrica, não afronta o 

princípio da capacidade contributiva. 

 

Além disso, para o Supremo tribunal Federal (RE 573675 SC), trata-se 

de tributo de caráter sui generis, que não se confunde com um imposto, porque 

sua receita se destina a finalidade específica, nem com uma taxa, por não exigir a 

contraprestação individualizada de um serviço ao contribuinte: 

 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RE INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP . ART. 

149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI COMPLEMENTAR 7/2002, 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, SANTA CATARINA. COBRANÇA 

REALIZADA NA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA . UNIVERSO DE 

CONTRIBUINTES QUE NÃO COINCIDE COM O DE BENEFICIÁRIOS 

DO SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO QUE LEVA EM CONSIDERAÇÃO 
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O CUSTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E O CONSUMO DE ENERGIA. 

PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA QUE EXPRESSA O RATEIO DAS 

DESPESAS INCORRIDAS PELO MUNICÍPIO. OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA . 

INOCORRÊNCIA. EXAÇÃO QUE RESPEITA OS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. I - Lei que restringe os 

contribuintes da COSIP aos consumidores de energia elétrica do 

município não ofende o princípio da isonomia, ante a 

impossibilidade de se identificar e tributar todos os 

beneficiários do serviço de iluminação pública . II - A 

progressividade da alíquota, que resulta do rateio do custo da 

iluminação pública entre os consumidores de energia elétrica, 

não afronta o princípio da capacidade contributiva. III - Tributo 

de caráter sui generis, que não se confunde com um imposto, 

porque sua receita se destina a finalidade específica, nem com 

uma taxa, por não exigir a contraprestação individualizada de 

um serviço ao contribuinte. IV - Exação que, ademais, se 

amolda aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

V - Recurso extraordinário conhecido e improvido .(STF - RE: 

573675 SC, Relator.: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 

Julgamento: 25/03/2009, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 

22/05/2009)”. 

 

Acontece que, embora a matéria tratada no presente projeto de lei 

seja de iniciativa concorrente, o projeto de lei possui vício de inconstitucionalidade 

formal, o qual afeta toda a proposta legislativa, devido a não observância do art. 

113 do ADCT (Ato das Disposições Transitórias), incluído pela Emenda Constitucional 
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nº 95, de 15 de dezembro de 2016, no tocante a não inclusão da estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro. 

 

Dispõe o artigo 113 do ADCT: 

 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”. (incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016). (grifo nosso). 

 

Inicialmente, vale destacar que, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 

5816, firmou entendimento de que “a Emenda Constitucional 95/2016, por meio da 

nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade 

formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, 

por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do 

Estado, dirige-se a todos os níveis federativos.” 

 

Pois bem. A Emenda Constitucional nº 95/2016 disciplinou, no âmbito 

constitucional, a obrigatoriedade de qualquer proposta legislativa a criar ou alterar 

despesa obrigatória ou renúncia de receita ser acompanhada da estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro.  

 

Assim, como o projeto de Lei nº 30/2025 visa isentar a contribuição 

dos consumidores cujos imóveis estão localizados em áreas que ainda não tem o 

fornecimento do serviço de iluminação pública ou que permanecem escuras, por 

mais de 15 dias, em virtude da interrupção do serviço, era imprescindível a juntada 
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da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no processo legislativo, o que 

não se verificou.  

 

Repise-se, o projeto de lei deveria ter sido acompanhado de um 

instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos, a fim de 

viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo.  

 

Segundo o jurista Celso de Barros Correia Neto: “(...) A estimativa de 

“impacto orçamentário e financeiro” nada mais é do que a demonstração do quanto 

custam as despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão a propor.  

 

A medida é salutar, uma vez que permite incorporar ao debate 

legislativo a análise do custo benefício, que muitas vezes é relegada a segundo 

plano do debate político, especialmente em matéria de benefícios f iscais. (...) Ao 

elevar a exigência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da 

Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas 

uma causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de maioria 

legislativa eventual, tornou-se um vício de inconstitucionalidade e, como tal, 

insuscetível de convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei 

que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu 

processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do 

seu impacto orçamentário e financeiro”. (CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 

a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. Comentários à Constituição do 

Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390).  
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Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte 

derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela 

mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão ou alteração de 

benefícios fiscais ou pela criação ou alteração de despesas obrigatórias.  

 

É, pois, um instrumento de gestão financeira que permite projetar, 

estimar, quantificar e avaliar os efeitos de eventuais criações ou alterações de 

despesas obrigatórias ou de renúncia de receitas.  

Ao suprimir a formalização de tal mecanismo de diagnóstico financeiro 

do processo legislativo, foi descumprido o art. 113 do ADCT, razão pela qual o 

projeto de lei como um todo possui vício de inconstitucionalidade formal.  

 

Portanto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 30/2025 possui vício de 

inconstitucionalidade formal, o qual afeta toda a proposta legislativa, por ofensa 

ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no tocante a não 

inclusão, no processo legislativo, da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 30/2025 apresenta vício de 

inconstitucionalidade formal (não observância do art. 113 do ADCT) 

caracterizando, consequentemente, a inconstitucionalidade a ser apontada por 

esta Procuradoria. 

 
III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 30/2025 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 02 de abril de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

ROSELAINE CORREIA 10/04/2025 11:34:37DOCUMENTO ASSINADO

10/04/2025 11:34:37: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
10/04/2025 11:34:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
10/04/2025 11:36:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 19/31 - chave de acesso:
PROTM-113243-4M4K5C-3Y5F7O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 10/04/2025 às 11:36:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, de fls. 32/44, foi juntado ao
processo em 10/04/2025 às 11:36:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 

PROJETO DE LEI Nº 30/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei inclui na isenção disposta no art. 5º da Lei nº 5.216, de 21 de 

dezembro de 2012, que insƟtuiu em nosso Município a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, os 

consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que ainda não tenham o fornecimento do 

serviço de iluminação pública ou que permanecem escuras, por mais de 15 dias, em virtude da 

interrupção do serviço. 

Após análise da matéria e consoante ao parecer contrário da nossa Procuradoria LegislaƟva, 

entendemos que o Projeto de Lei nº 30/2025 não merece prosseguir, haja vista que, em resumo, 

está desacompanhado da esƟmaƟva de impacto Įnanceiro, em virtude de renúncia de receita, assim 

como, por tratar de um tributo cuja contribuição é desƟnada à iluminação pública de toda a cidade, 

isto é, um imposto de natureza coleƟva que independente da prestação do serviço. 

Diante disso e com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, recomendamos pela 

rejeição da matéria, bem como devolvemos à Presidência da Casa, para o devido trâmite regimental. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 07/04/2025 17:49:52DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 17:49:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
07/04/2025 17:49:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
03/04/2025 11:56:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 07/04/2025 13:50:08DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 13:50:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
07/04/2025 13:50:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/04/2025 11:56:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 07/04/2025 17:53:45DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 17:53:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
07/04/2025 17:53:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
03/04/2025 11:56:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 34 - chave de acesso: PROTM-106508-6U4Z4W-8Y6W0C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 03/04/2025 às
11:56:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, de
fls. 19, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 03/04/2025 às 11:56:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 

PROJETO DE LEI Nº 30/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei inclui na isenção disposta no art. 5º da Lei nº 5.216, de 21 de 

dezembro de 2012, que insƟtuiu em nosso Município a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, os 

consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que ainda não tenham o fornecimento do 

serviço de iluminação pública ou que permanecem escuras, por mais de 15 dias, em virtude da 

interrupção do serviço. 

É evidente que o presente projeto é de interesse da nossa comunidade, entretanto, com base 

no parecer contrário da Procuradoria desta Casa de Leis, é necessário analisar se, ainda que munido 

de boas intenções, esse não padece de vício de consƟtucionalidade e/ou legalidade. 

Ademais, é certo que a proposta legislaƟva viola o arƟgo 113 do Ato das Disposições 

ConsƟtucionais Transitórias - ADCT ao não apresentar o impacto orçamentário e Įnanceiro em 

virtude da renúncia de receita. 

Desse modo, esta Comissão acredita que, nos termos em que se encontra, o Projeto de Lei 

nº 30/2025 não merece prosperar. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 2025. 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 03/04/2025 15:52:19DOCUMENTO ASSINADO

03/04/2025 15:52:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
03/04/2025 15:52:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
03/04/2025 11:57:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 07/04/2025 17:53:55DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 17:53:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
07/04/2025 17:53:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
03/04/2025 11:57:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 07/04/2025 09:29:32DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 09:29:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
07/04/2025 09:29:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
03/04/2025 11:57:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
de fls. 37 - chave de acesso: PROTM-106513-0B7H1Z-8D7Y7C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 03/04/2025 às
11:57:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, de fls. 22, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em
03/04/2025 às 11:57:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 870/2025/GV/CABO RENATO ABDALA 

 

Votuporanga/SP, 3 de abril de 2025 

 

Assunto: Solicita a reƟrada de tramitação do Projeto de Lei nº 30/2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, a Įm de atender as recomendações realizadas pela 

Comissão de JusƟça e Redação, por meio de seu parecer, bem como em virtude do parecer contrário 

da Procuradoria LegislaƟva, nos termos em que se encontra o Projeto de Lei nº 30/2025 de minha 

autoria, venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada de tramitação da proposta 

legislaƟva mencionada. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

CABO RENATO ABDALA  
Vereador 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO RETIRANDO PROJETO DE LEI , de fls. 25, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 07/04/2025 às 15:51:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025
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2. PROJETO DE LEI Nº 30/2025
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17. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

19DATA / HORA: 03/04/2025 11:56:50

20. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

22DATA / HORA: 03/04/2025 11:57:08

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

20DATA / HORA: 03/04/2025 12:16:20

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

21DATA / HORA: 03/04/2025 12:16:22

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

23DATA / HORA: 03/04/2025 12:16:25

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

24DATA / HORA: 03/04/2025 12:16:27

23. OFÍCIO RETIRANDO PROJETO DE LEI 

25DATA / HORA: 07/04/2025 15:51:12

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

26DATA / HORA: 07/04/2025 15:51:14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025

DANIEL DAVID 07/04/2025 21:27:29DOCUMENTO ASSINADO

07/04/2025 21:27:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/04/2025 21:27:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
07/04/2025 19:05:04: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 44
- chave de acesso: PROTM-109745-8I2E7I-2A0U3X, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 07/04/2025 às 19:05:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, de fls.
29, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 113/2025 em 07/04/2025 às 19:05:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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